
 

 
 

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

Objeto: Parecer sobre Projeto de Lei 029/2018 que “Dispõe 

sobre a obrigatoriedade de publicação pela Administração 

Municipal, no Portal da Transparência, de listas dos 

servidores interessados em relotação e remoção a pedido.” 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Foi recebida, por esta Assessoria, solicitação oriunda da 

Presidência do Legislativo para a elaboração de parecer sobre o projeto de lei em 

epígrafe, a teor do disposto no art. 2º, II e IV, da Resolução n° 04/2015. 

Trata-se de proposta de iniciativa do Poder Legislativo, que visa 

obrigar a Administração Municipal, a publicar no Portal da Transparência, as 

informações listas dos servidores interessados em relotação e remoção a pedido. 

É o sucinto relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O presente projeto foi analisado em seus aspectos legais e 

constitucionais. 

A Lei Orgânica Municipal – LOM, no seu art. 52, II, atribui a 

iniciativa de projetos de lei a qualquer Vereador, regra que é replicada no Regimento 

Interno desta Casa de Leis (art. 141, II, “b”). Ademais, denota-se que a proposição 



 

 
 

não se insere nas matérias de competência privativa do Prefeito Municipal previstas 

nos artigos 61, §1º, II, 84 e 165, todos da CF, inexistindo óbice para a iniciativa 

parlamentar.  

Por outro lado, o art. 30, inciso I da Constituição Federal 

estabelece que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. 

Importante ressaltar que a jurisprudência do STF pacificou o 

entendimento no sentido de que lei de iniciativa parlamentar pode dispor sobre a 

publicidade de atos administrativos do Poder Executivo. Vejamos a ementa do RE 

613.481 AgR/RJ, Rel. Min. Dias Toffoli: 

 

“Agravo regimental no recurso extraordinário. 

Representação por inconstitucionalidade. Lei 4.718, de 11 

de dezembro de 2007, do Município do Rio de Janeiro, que 

dispõe sobre o cadastro municipal de parceiros do terceiro 

setor. Lei de iniciativa parlamentar. Ausência de vício de 

formal de iniciativa. Princípio da publicidade. Precedente.  

1. Conquanto seja admissível recurso extraordinário em 

face de acórdão de tribunal de justiça proferido em ação 

direta quando o parâmetro da constituição estadual 

reproduz norma da Constituição Federal de observância 

obrigatória pelos estados (Rcl nº 383/SP, Rel. Min. Moreira 

Alves, Tribunal Pleno, DJ 21/5/93), é inviável o 

conhecimento do recurso pela alínea ‘c’ do inciso III do art. 

102 da Constituição Federal quando o acórdão recorrido 

declarar constitucional lei municipal contestada em face de 

constituição estadual. Precedentes.  

2. Não configura vício formal de inconstitucionalidade o fato 

de o diploma legislativo questionado ter emanado de 

proposição de origem parlamentar. A contingência de a 

regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não 



 

 
 

implica que ela deva ser de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, uma vez que nenhuma das hipóteses contidas 

no art. 61, § 1º, da Constituição foi objeto de positivação na 

norma. Esse entendimento está em sintonia com a 

jurisprudência da Corte no sentido de que não padece de 

inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa 

parlamentar que disponha sobre publicidade dos atos e 

contratos realizados pelo Poder Executivo (ADI nº 

2.472/RS-MC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ de 3/5/02). 

A lei questionada enquadra-se no contexto de 

aprimoramento da necessária transparência das atividades 

administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio 

constitucional da publicidade da administração pública (art. 

37, caput, CF/88), não se tratando de matéria de iniciativa 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo, mas de iniciativa 

concorrente.  

3. Agravo regimental não provido.” (negrito no original) 

 

Desta forma, a Lei 8.112/1990 prevê em seu art. 36 o instituto 

da Remoção, in verbis: 

 

Art. 36.  Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de 

ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de 

sede. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se 

por modalidades de remoção:                       

I - de ofício, no interesse da Administração;  

II - a pedido, a critério da Administração;  

III -  a pedido, para outra localidade, independentemente do 

interesse da Administração:                    

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor 

público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 



 

 
 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado 

no interesse da Administração;  

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou 

dependente que viva às suas expensas e conste do seu 

assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta 

médica oficial;                         

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que 

o número de interessados for superior ao número de vagas, de 

acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em 

que aqueles estejam lotados.    

 

De acordo com a justificativa do Vereador proponente, é de 

conhecimento geral a situação que se encontra a Administração Municipal de Irati na 

questão de servidores públicos, onde existe a carência de funcionários em algumas 

Secretarias, surgindo a necessidade de cessão para outra pasta, diversa daquela nas 

qual estão lotados. 

Assim, para se ter uma melhor organização, uma maior 

transparência e, consequentemente, maior conhecimento da situação real e 

atualizada dos procedimentos e critérios para movimentação dos servidores públicos 

do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Irati, propõe-se o referido projeto.   

Diante do exposto, conclui-se que a proposição preenche os 

requisitos legais e constitucionais, e está apta a ser apreciada pelo Plenário desta 

Casa de Leis.  

 

É o parecer. 

Irati/PR, 10 de dezembro de 2018. 

 

 

EDUARDO FREIRE GAMEIRO ZANICOTTI 
Assessor Jurídico (OAB/PR n° 55.190) 

 

 



 

 
 

 

 


